LEI Nº2410 DE 18 DE SETEMBRO DE 2002.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 21.600,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), destinado a suportar despesas com codificação não prevista no orçamento anual, com a seguinte classificação:

I – 05.02 - SMEC - Ensino Fundamental

     05.02.1236100472.020 – Pagamento de Professores Inativos

     3.1.90.01.00 – Aposentadorias

     3.1.90.01.02 – Aposentadoria de Professores em efetivo exercício do Magistério

     TOTAL...................................................................................................R$ 5.000,00

II – 08.02 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social

      08.02.10.301.0034.2053 – PAB Variável – PACS

      3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado

      3.1.90.04.01 – Contratação por Tempo Determinado – Servidores

      TOTAL..................................................................................................R$ 4.000,00

III – 08.02.10.301.00342.054 – PAB Variável – PSF

       3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado

       3.1.90.04.01 – Contratação por Tempo Determinado – Servidores

       TOTAL...............................................................................................R$ 11.000,00

IV – 10.01 – Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor

       10.01.09272.0032.2076 – Previdência Social do Servidor

       3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria

       TOTAL.................................................................................................R$ 1.600,00

       TOTAL GERAL.................................................................................R$ 21.600,00


Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

I – a redução da seguinte dotação orçamentária:

     05.02.123610047.2.020 – Pagamento de Professores Inativos

     3.1.90.01.00 – Aposentadoria

     TOTAL...................................................................................................R$ 5.000,00

II – a redução da seguinte dotação orçamentária:

      08.02.10.301.00342.053 – PAB Variável – PACS

      3.1.90.09.01.00.....................................................................................R$ 1.000,00

      3.1.90.11.01.00.....................................................................................R$ 2.000,00

      3.1.90.13.02.01.....................................................................................R$ 1.000,00











          R$ 4.000,00

III – 08.02.10301.00342.054 – PAB Variável – PSF

       3.1.90.09.01.00....................................................................................R$ 1.000,00

       3.1.90.13.02.01..................................................................................R$ 10.000,00











        R$ 11.000,00

IV – a maior arrecadação que vier ocorrer na receita do FAPS..................R$1.600,00

TOTAL GERAL........................................................................................R$ 21.600,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de setembro de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração


              Prefeito Municipal

